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EATAIX) DE ALACTOâS Santana do
pREFEITURA Mr;ltIcIpAL DE sANTANA lro MITNDAú Mundaú
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS r{e 003/2024

pRocEsso ADMtÍ{rsÍRATtvo Ne 2023.1205.fi)o5.01

PREGÃO EI.ETnà$CO r,e Ory:023

e*-.tCâAiu. de ianeiÍo do ano de 2024 o Mrrflrcífio oG sAÍúrÂNÂ oo Mt Í{oÂú -

ÂLAGOAS inscrito no CNPJ 12.332.97910no7-84, com sede à Rua Silvestre Péricles, s/n - Centro - Santana do

Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ArthuÍ da PuÍÍÍlcação Fr.has Lopês, portador

de CPt ne 082024.534-88 e Cédula de ldentidade ne 38u53-5 SEDS/AL, dorâvente designado simplêsmente

CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de

Âdmh strado € çlltanças, Íepresentâdo pelo S,ecráário SÍ. ,osé Críbs Âlyes Crítot , Í'onado(al do CPf nç

665.252.414-72 eCédula de ldentidade nc 898247 SSP/AI- e demais secretarias desta administração públicã, e

do outro lado a empresa AC EQUIPÂMEÍIÍÍOS E €TETRODOMESTICOS [fOA, inscrita no CNPJ ne

46.227.4@l0c07-29, com sede na av setecentos, terminal intermodal, sala 42 galpao 17 - môdulos 13 E 14,

Serra-ES, CEP.: 2976L414, contato: (65) 4o4.2{5O2 e com o sêguintê endereço eletrônico:

accomer cro4@gmail.com, regreicÍ*arte hgal o Í. J|oYAÍIE O§ IO O O€ sOUZA, inrcrito no CPF sob o n.

735.O37.207-97, cuia proposta foi classificada em primeiro lugar no ceÍtame, atendendo as condições previstas

no instrumento convocatório, a as constantes desta ÀTA DE nEG|STRO OE PREçO dc l{t 003/2üIa, que segue

assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas às normas regulamentares:

Fundâmento Letal: A presênte Atâ dê Rêgistro dê PÍÊço decorre dâ HomoloSação realizâda após procedímento
licitatrÍio cablvel Gtificada p€lo 5Ís Pr€feito, para atendeí às Íeq{risições do Muni€ípio de Safltana do Muflda{i -

AL constântes nos autos do píocesso acimã citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 20O2, Lei FedeÍal
8.666 de 21 de iunho de 1993, inck eft'se eín todas as alterações pÍomdidas no que coubeÍ:

Art. le. A pres€nte Âta de Registo de Preços - AIP estabelece as cláüsulâs e cond4ões gerais para o tE6l!'Tm
DE PREçOs PARA FUÍURA E EVENÍUAL AQUISIçÃO DE APAREIITOS DE AR CONOTCTONAOO DESfl ADOS Às

SECRETARIÂS MUNIOPAIS DE SAI{TÀNA DO MUI{DAÚ/AI, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e

fornecedor(es) foram previamente definidos através do pÍocedimento licitatório supracitado.

PeráBÍâío único: O píeço, â quântidede ê as especificâçõês dos meteÍieis^erviços Íegistrados,

êncontram- sê indiredos ne plenilha abâixol

AÍt.2q. Ao subscrevera presente, a empÍesa acime identificada obriga-se ao cumprimento de todos os êncar8os

estabelecidos n€rta Ata dê R€gistro d€ Preços - ARP, nos exatos tefinos do rerultado frnal obtkto no

procedimento licitatórío.

Art, 3e lntegra a presente ARP, a S€cretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR

e d€rnais pa*icipaotes

Art, 4c - Desde que devidâmente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presêntê ARP, durante sua vigência, independentemente da pârticipação ou não

na licitação sobredita, mediânte aíluência do oítão Frenciador, desde que obseÍvada5 à dispo5içõ€s âbâirc:

1

ITEM oEscnçÁo UNID qUANT MARCA
VATOR

uN|TÁRro RS

VATOR ÍOTAL
RS

4

APARETHO AR CONDICIONADO,

c.APÀcrDADE REFRTGERAçÂo

I8.O0oBTU,ITNsÃO 220 V,TTPO SPLTT HI

WATL, CARACIERÍSTICAS ADICIONAIS 1

CONTROLE REMC'ÍOS/FO, INVEÍÍER

UNID I Philco 3.211,42 3.233,E2

TOTAI, RS 3.233,82
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a) A Sêcretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá aonstar os

itens dê interesse e respectivos quantitativos, para maniÍestação sobÍe a pos5ibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadãs as condiçóes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prêjudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

pãrticipantes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ÂRP não excederão, por órgão ou

entidade interêssada, a 10O% dos quântitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quântitativo total dêcorrênte das adesões Íica nmitado ao quíntuplo dô quentitâtivo de cadâ item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos parti.ipantes, independentemente do número de

órgãos não participantês que âderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deveÍá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

í) Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçóes sobre a

contratação efetivamente reãlizada;

3l A âplicàção, tâíafitidâ ã âínpla deÍesâ ê o contrádltóÍio, des penâlidades decorrentes do

descumprimento do pâduado na ARP ou do descumpÍimento das obrigações contratuais, em relação

às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

AÍt 4e-Oón6ÂOGfRÉ OAOOi, atraves dos Setoíes de Compras € Lkitãção, obÍita-se a:

a) gerenciar a presente ABP, iudicândo, sempÍe que solicitado, o nome do fornecedor, g pÍêço, os

quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais Íegis$ados, observada a ordem de

classíficâção indicâdâ ná licitâção;

b) convocar o particulaÍ, via fâx ou telefonê, pâra retiradâ dâ nota de empenho gu assinetura do termo

de contrâto refer€nte às suas próprias contrataçôes;

c| observar para que, durânte a vigência da presente ata, sejam mantidas todâs as condições de

habilitaÉo e $alificação exiSidas ôa licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigâções

assumidas. inclusive com solicitação de novas certidões ou dosrmentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços r€gistrados, para fins

d€ adequeção às noyas cofldições de mercado e de aplkação de penalidades;

e) reôlizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivândo a familiarização das

peculiaridades do Sistema de ÂêtistÍo de Preços;

0 comunicar aos gestoÍ€s dos órgãos participantes eventuais alterâçôes, cancelamentos e revogaçóes

ocorridos na pres€nte ARP;

Bl coordenar a qualiÍicação mÍnima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições aiustâdas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágrâfo únlco. Caberá aos Órgãos quê participarêm ou aderirem a pÍesente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles Íirmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado,



015 79
À--

EaT1g111 DE AIÁ(X)IIS Santana do
pREFEITURA uIrilIcIpAL DE sArrANA rlo MIrI{DAú Mundaú

RUA SILVES?AE PÉRICLES, S/r - CEITTRO - CEp s7.84{r-üX'
CIÍPJr 12.332.979l(xrc1-84

AÍt. 5r. O ódGÂO PAInclPAllTE, através de testoí próprio indicado, obriga-se a;

a, tomaí conhecimeírto da pÍeseílte AtP, incluindo a3 evÊítuâiÍ alteraç:oes, canc€lamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

bf consultal previamente, o ÓneÂo GERENCIADoR objetivando a obtênção das informâções

nec€s#âs à eqrisiÉo pÍ€tendi&;

c) veriíicâr a conÍormidadê das condiçôes registradas na prêsente AnP iunto ao mercado local.

informando ao ÓRGÃO GERENcIADOR eventuais desvantegens vêrificâdas;

d) encaminhar ao óRGÃO 6ERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controtaÍ o quaÍtitativo máximo dos íteÍrs Íegistrâdos em seu interesse, evitando

contrataçóes acima do limitê permitido, bêm como a utilizaÉo de itens diversos daqueles para os quâis

solicitou participaÉo no certame;

0 enúar, no prazo máximo de OS (cinco) dias, ãs iníormaçôes sobre a contratação efttiramente
realizada; e

g! acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitação e na

preseÍrte ARP, inÍormando ao ÓRGÃO GÉRENCIAO0R qualquer iÍregulaÍidade ou inadimplemento do
particuler;

hl aplicâr, garantida a ampla defese ê o contraditóÍio, as pênalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ÂnP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão Serenciador.

Art. 60. O FiORÍiECEDOn obrige-se a:

ôl Retirar e respêctiva ltotâ dê Empênho, no prazo máximo de 6 (cln€ol diâs, contados da convoceção;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs, quanto à aceiteção ou nâo do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utiliraí a ARP,

desde que este fornecimento não pÍerudique as obÍigações prêsêntes e Íuturas decorrentes dâ ÂRP,

asomidas «on o órgão tcíêndador 
" 

oÍgâos parti(ipant6;

clinstalar os itêns solicitados no locãl do evento, no minimo 4 (quâtÍo) hoÍar antês do início do mesmo;

cl) â píêstacão do(s| sêrvico(sl deverá seÍ confoÍme solicitacão através da OÍdeír dc S€Ivico
eÍwiado sele SecÍ€tâíia soli€itante com antecedênria de 03 (trêsl dies, que apÍesentara o
cronoErama do evento Dara oue o foÍnecedor oossa se oropramar.

dl Executar os serviços conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endeíêço constantê no TêÍmo dê Refêíência, ressalvada a ocorrêmia de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifigue(m) o fornêcimento de outro produto dê

qualidade semelhante ou superior;

rl providênciar a imediata correção de deficiências, falhâs ou irÍegulàridadês constâtâdas pelâ

CONTRÂTANTÉ referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dlas, documentação de habilitação e
qualificaçâo cujas validadês êncontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o âtendimento des condiçôes firmadas a partir da data de

homologaçâo do procedimento licitetório;

hl ress3rcir os evÊrÉueis prejuízos causados aos órgãos gerenciâdor e participaÍrte(s) e/ou e teÍceiros,
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provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizâr-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrãto;

i) pâgaí, pontuelmc{te, aot tornêcêdoÍ6 ê oimpÍir com as obrigações fiscais, relaivos ao scíYiço

executado, com basê na presente AnP, exonerando a Administração Pública de rêsponsabilidade

solidária ou subsidiáÍia por tal pagemento;

kl maí*eí, durâíúe a uBência da pÍcaante ata, efi coínpatiHidde com ãs obÍigaçõ.s assumidâs, todas

as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

Art, f. A presente Ate de Registro de Preços vigorará por um período de ü (do:ef meses, contados da data da

§ua assindurâ, coflr poí€rior Biblkração de seu ertráto no Oifio OÍiciel dos MuÍúcípros d€ Ah8oas no sítio

http://www.diariomunicipal.com.búlalnú salvo as hipóteses de cancelamento contidas no Decreto tederal

7.A92aO]3.

Pará'Ído rhko. Caso o fornecedor não tenha ínãis inter€ss€ €m mãírter registrddo o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requêrimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos essumidos, os quais serão ãnelisados pela

Administração.

ÂÍt. t', A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mâil âo fornecedor, que o imprimirá,

essinará e encâminherá, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (ciôco) dlas. A datâ de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para Íins de aplicação de p€nalidades.

Art. !re. O pagamento será êfêtuâdo em ãté :lO (Úíntal dhs após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada p€la Contratâda, mêdiante ordem bancária creditada em conta correíte do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos Íinanceiros, desde que a contretadâ:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b, êstera em dia com ás obÍigâções tÍibutáÍias fêdeÍâis (Rece{ta Federâl e Falende Nacional),

previdenciárias (lNsS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresênte provâ de in€xistênciâ de débito inadimplido perante a Justiçâ de Trabalho, através da

apresenlâçãro da CeÍtidâo t{egatíva de Débitos Írabalhistas (C1tltrn.

d) ind§uc o banco, atência e cnnta bancária nâ quâl será rêãli:âdo o crédito.

PerágreÍo pÍlmelÍo. O pagamento será condicionado ao cumprimênto das obrigaçóês fixedas nâ presente ARP.

Farágrefo setündo. Nenhum pâgemento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquêÍ obrigação,

por parte do FORNECEDOR, sem que isso gêre direito e alteração de preços ou compensaçâo financeira.

Parágrafo tcrceiÍo. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLEs implicará no

desconto, por ocasião do pagameoto, dos tributos e contribuiçõês êstâbelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍátrafo queÍto, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado qu€ a taxa dê atualização financeira devida pelo

MUNICÍP|O DE SANÍANA OO MUNDAÚ entre a data acima referida e a corespondente ao efetivo adimplemento

da pãrcelâ, terá a ãplicação da seSuinte fóÍmula:

4
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EÍlil=lrÍ{xlrP,orúê:

EM = Encâígo3 MoíetóÍioc;

N = Número de diás entÍe a data prevista para o gagamento e a do efetivo

pagamênto; VP = Valor da parcela a ser paga;

I = índice de âtualização finânceira = 0,0001644, assim apurado:

I = ( TX ) I = ( 6 / 10O I I : Omol6tl4

365 365

em $re TX é o percenoal dã târa aflúal ío rrelor d€ 6%

AÍL ú'. A e$stênci: desta Ate de Registro dê PÍeços não obriF a AdministraÉo a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe Íacultada a realização de procedimento específico perâ detêrminade contratação, assegurado ao

particulaÍ clrio Feço iol Íeglíredo, a pr€f€Íêficiâ, em iguâldad€ d€ €oí{rlç6es.

AÍL lt O prêço, o qBntitãtivo, o brnecedor e as espêcificaçõês rêsumidas do obj€to, como também suas

possíveis alteraçõet serão publicados, em forma dê exrato. no UáÍlo Oflclal dos Mun&igbs dc Alagoat no sítio

http://www.diariomunicipal.com.brlamâ/.

P.tágtáo únlco. Todas as infoÍmações do presente regisro de pÍeça sêrão disponibilizadaq drrant€ suô

vi8ênciâ, na lnternet através do oiário Oficial dos Municípios de Alatoas
(htto://www.diariomunicioal.com.br/ama/), ínc'lusive com a síntese dâ pÍesente AR? e alteíações posterioÍes.

Art 12. A qulqucÍ tempo, o prêço rêgistrâdo poderá seí Íêvisto êm decorÍêncà de eveatual rGdu{ião ocoÍrida

no mercado, cabendo âo ÓR6ÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor reglstrado para

negociaÍ o noyo vâloÍ compatÍvel âo mÊÍcâdo.

ArL 13. A exeqrção dos serviços desta Ata de R€gistro d€ Preços obedecerá às seguintês condiçõer:

a) Deverão ser entregu€s no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado e
partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

bl DeveÍão ser êntretues adêq{ledemsrtg de foíma a peÍmitiÍ coínpletâ segurânça.

cl A entrega deverá ser feita conforme determina o Tc?mo de Rcíerêncla.

dl As despeses com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encãr8os trebelhistas e
pÍevídê.tciáÍio6 e deínais despêsas envohidas aa entreta coÍreíão poí coílta dâ Coíltrâtâda

Art. 14. O recebimento e acêitação dos itens retistrados nesta ARP seguiÍão as seguintes condiçõ€s:

al O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos itens
desta ÂFP.

bl Não seÍão àcêitos produtos c(xn pÍazo de venciÍnento da validãd€/gaEntia infêri{rí ao deÍinido na
proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrêga, a Contratada deverá colher a date, e hora, o nome, o cargo, a matrÍcula e
assinatuÍe do seívídoí ou m€rnbÍo da cofiÍrsão de Contratante responsável pelo recebimento.

dl Cadâ item desta ARP sêrá recebido:

d.1) PÍovisoÍiamentê, cor*ados a paÍtlÍ da instalaÉo dos equípamentos, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1| a quastidâde ê.êja em coí{oÍmid* com a solkitação e{etuada;

5
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d.1.2) a €mbalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado econdicionamento.

d,2) D!fisÊir.tn.da, §c egô o rcccbklcao pÍoviróüio, pd servidor ar comissão respcrsável,

desde que:

d.2.1) a especificação esteia em conÍormidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/geÍentia esteja conforme a elínêâ "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto estga adequado para udliÉção.

êl O atesto de mta fi,€al refeÍente ao otieto ÍoÍnecido apenas sêrá realirado aÉs o recêbim€nto

definitivo.

Í) Constatâdas iÍretulaÍidades no ob.ieto contratual, esta AdministÍação poderá:

f.t) determinar sue complêmentãção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidâdês

cabívêit se disser respeito à diferença de quantidade ou dê pârtes;

f.zl reieitá-lo no todo ou em parte, determinândo sua substhuição ou rescindindo a contreteção,

sem prejuízo das p€nandades cabíveis, sê disser respeito à especificação;

f.3l deteÍminâí â suâ coíreção oú Í€s€iMir a conffiaÉo, sêm prêiüízo dâs p€nalidad€s cebíyels,

se disser respêito à instalação.

8) Nas hiÉteses previstes na alínea anterior, a contratedã terá o prazo máximo de lE (quaÍGnta a oitol
hoÍãs lla0ftnRocÁvÉls, €oítados a panií da datã da notiíkação, para cumpÍií a d€teÍminação exarada
pela AdministraÉo,

Art. 15, São sanções passiveis dê eplicâção à empresâs com prêços rêgistrados nêstâ ARP ê às si8natárias dos

respectilros contretos, sem píej!ílo de outÍas sânçóes pí€yistas em Lgisleção peÍtinentê ê dã rêspoírsâbifidadê
civil e criminâl que s€us atos enseiarem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (Úês décimos percentuais);

cl mutta diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) mu&a de até 59ú (ciírco poÍ ceÍlto);

6
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el suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contÍatar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7e, coput, da Lei nc 10.520/20o2.

ParágrJo hraeo - O {omecedor estrá surêito às sançôes do caBrt deíe artigo ms se8uintes hipóteses

a) Deixar de entregÂr documentâção exigada no edital, apÍesentar documentação falsa, não mantiveÍ a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂnP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou com€ter fraud€ fis€al: adicação da senção píevista na alínea "d" (cakulada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não aprêsentação de situaÉo regular duÍante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicaÉo

da sanção pís/ista na alínea "c" (calculedâ sdÍ€ o vãlor tstal adjudicado ao foínecedoÍ);

cl infraÉes de menor gÍavidade gue náo ênsejem prc.iuízos à Ádmlnlst afão: àplicaÉo dâ s3nÉo prevista

na alÍnea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das deteÍminações exãradas pela Contratante: aplicação da

saoção prevista na a[neâ "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

totâl do contÍeto, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o

máxiÍrlo de dez poÍ cento dagueles valoíes, poÍ ocorrência);

e) Atraso quantô à assinatuÍa do conúato, no pÍazo estabelêcido na Â8P, contado a partií dâ convoc:Éo
pela Administração; aplicação da sanção prevista na alínêe "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máxlmo de dez poÍ cento dâqu€lê vâíoÍ);

0 Recusa dê as§n:r o contrâto, quando cnnvocado pela AdministÍasão: âpliceção de sanÉo prevasta na

elínea "d" (câlculeda sobre o valor do contrato);

Pará8rafo Segundo - No caso de descumprimento dâs ocorrências elencadas no termo de referência (AÍ{EXO l)

s€rão aplicadâs as penelidâd€s definidâs do lnstruínento ConvocãtóÍio.

PeÍátrafo TêÍcelro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sânçâo apropriâda

ao caso coflcÍeto, obs€Ívedo o pÍincipio dã pÍoporcionâtir.d€.

PaÍátrefo Queto - Comprovado impedimento ou reconhecida força meior, devidamente .iustificado e aceito

pela Administraçâo, em relação a um dos eventos arrolâdos no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará

is€nta des p€nelilâdes mencionades.

PaÍá&aÍo Quinto-A critério desta Administração, nos termos do art.87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e considerando

a travidade da infração cometidâ, o€orrêndo quaisquer das hipóteses indicadas no Pará3rafo Primeiro, assim

como nos câsos pÍeyistG nô PaÍáGãío farce&o, a sânÉo píeyiste ne alíDêa "ê" ou nâ alín€â 'f do câprrt d€ste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas"b" a"d"
do mesmo disposÍtivo.

PafiíGtdo Süfo - As penalÉedg fixâdas nesta Cláusula sêÍão eplkâdâs âtrâyés dê PÍocês Adíúni5tÍâtiyo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Santana do Mundâú, no qual serão asseguredos à empresã

o cortrêditório e a ampla defesa.

^ÍL 
15" O Foínec€doí tará reu redst o cencelâdo:

| - PoÍ iniciativa da Administração, quando:

a) nâo cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ARP.
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bl recusar-se a retiÍar e nota de empenho no prezo estabelecido, salvo por motivo devidamente

.iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativâ decorrente desta ÂRp;

d) em quaisquer das hiÉteses dê inexecução total ou pâÍcial relativo ao presente Registro dê Preços;

êl não manutenção das condiçôes de hebilitação;

Í) não ac€itaÍ a redução do preço Íegistrado, ne hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ârt. 87 da Lei ne 8.666/93, 01, no aÍt. 7e da L€i ne

70.52O12OO2;

hl em razôes de interesse público, devidamente iustiÍicadas.

ll -Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito ê comprovê impossibilidade

de cumprimento das exitências insertas neste Redstro de Preços, tendo em vlsta feto superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

cornprometrÍ a períeita exêcução conúatual.

PeÍá3rafo Pílm€iro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do ârt. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

Ícam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesme lei, no gue couber.

PaÍátrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente píocesso administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, óRGÃo GERENcTADoR.

PaÍágrefo TerceiÍo. O fornecedor terá também o seu registro canceledo sê incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a 'g" deste ertito, perante os órtãos participantes ou que âdeÍirem a ÂRP.

Ârt. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos dê acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Dêcíeto Fedêíal 7.892/2013, ou leSislação vi8ente à época do fato ocoÍrido.

An. 18. Parâ díÍimiÍ questõB oÍiundâs dâ presente 
^RP 

seÍá compáente o Íoro da comãÍcã do Muíricípio de

União dos PalmaÍes- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por êstarem assim aiustados, combinados ê contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual têor e formâ, pare um só êfeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinâdes que a tudo
presenciaram.

,,fu.,,.,,,ArthuÍ dã Lopes
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